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Salvador, 25 de junho de 2020. 

 
 
 

 
ORIENTAÇÃO TÉCNICA N.º 262/2020 - CESAU 

 
 
 

OBJETO: Orientação / Pesquisa - Centro de 

Apoio Operacional de Defesa da Saúde- 

CESAU 

REFERÊNCIA: 11ª Promotoria de Justiça de 

Itabuna / Análise de viabilidade/adequação 

do uso de ventiladores pulmonares. 

 

 

 Os Promotores de Justiça integrantes do GT - COVID 19 MP/BA em Itabuna, 

Exmo. Sr. Dr. Inocêncio de Carvalho Santana, Exma. Sra. Dra. Susila Ribeiro Machado 

e Exma. Sra. Dra. Renata Caldas Lazzarini, solicitam manifestação técnica dessa 

assessoria quanto à viabilidade/adequação dos ventiladores (respiradores) 

pulmonares cedidos pelo Estado ao Hospital de Base Luís Eduardo Magalhães (HBLEM) 

para tratamento de pacientes com COVID-19 internados em leitos de terapia 

intensiva (UTI). 

 

 Em 20 de junho de 2020, a profissional Adriana Vieira, emitiu parecer da 

Coordenação fisioterapia do HBLEM para a Presidência HBLEM, Sr. Roberto Gama 

Pacheco Junior, sobre o recebimento dos ventiladores: 
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“Recebemos do Governador do Estado 15 (quinze) Ventiladores 

pulmonares da marca/modelo Shangrila Aeonmed 510s Fabricante 

Beijing Aeonmed Co. Ltd. / China que irão nos auxiliar no combate 

ao COVID 19, no que tange a necessidade em casos graves de uma 

intervenção intensiva, sendo essencial para que possamos ter um 

setor UTI equipado para melhor assistir os pacientes. 

Esses ventiladores pulmonares darão assistência aos pacientes da UTI 

COVID 2 (antiga enfermaria E), onde teremos 10 leitos equipados com 

esses ventiladores mecânicos e 1 de reserva para realização de 

exames externos do setor porem intra-hospitalar. Teremos 4 

ventiladores Shangrila 510s na enfermaria Covid para assegurar uma 

boa ventilação ao paciente que venha agravar seu quadro clínico e 

que necessite ser intubado e esteja aguardando transferência via 

regulação para outra unidade hospitalar. 

Esperamos assim assegurar ao paciente um conforto ventilatório 

digno e que não comprometa seu estado geral.” 

  

 

 De acordo com relatório de ventiladores do Hospital de Base, no dia 

10/06/2020 foi realizada uma visita técnica pelo profissional Pedro Eugênio, 

engenheiro clínico, em conjunto com a coordenadora de fisioterapia, para verificar 

os ventiladores da marca Aeomed, modelo Shangrila 510s. De acordo com os 

profissionais, foram encontrados alguns pontos desfavoráveis durante os testes que 

realizaram com o equipamento, assim como outros fatores da sua composição que 

não foram claros na hora de realizar a admissão do paciente: 

 

“Pontos desfavoráveis: 

- Não tem Peep ideal, pois seu máximo é até 19. 

- Durante a alteração de parâmetros, não há uma mudança gradual 

podendo causar traumas no paciente. 
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- Tela aparece apenas o fluxo. 

- Não tem sensibilidade. 

- Válvulas internas parecem descalibradas. 

- Não tem numeração na seleção de volume no botão. 

- Seleção de oxigênio não é confiável além de que não chega nos 

100% quando selecionado.” 

 

 O relatório conclui que o equipamento, considerando sua extrema 

importância para o suporte à vida, não pode ter as deficiências relatadas, pois estas 

podem comprometer a vida do paciente. O engenheiro clínico considerou o 

equipamento ineficiente no tratamento do novo corona vírus, declarando: 

“...diante da resistência pulmonar do paciente temos históricos que os mesmos 

precisam de uma Peep de mais de 20 durante o tratamento, número esse que o 

ventilador não nos oferta, o equipamento no seu uso tem a função de fazer toda a 

parte respiratória para o paciente, com dados que foram selecionados pelo 

fisioterapeuta. Mas não passa confiabilidade por não ter o seu ajuste preciso da 

forma que um equipamento desse porte geralmente faz. Sendo assim sugiro que o 

equipamento não seja colocado beira-leito para uso no paciente.” 

 

A lesão pulmonar aguda com hipoxemia severa é condição grave que afeta a 

estrutura e função dos pulmões e está presente em grande quantitativo de pacientes 

com COVID-19. Muitos doentes com COVID-19 necessitam de ventilação mecânica e, 

por essa razão, a estratégia de tratamento nesses pacientes tem sido a ventilação 

protetora do pulmão. O uso de altos níveis de pressão expiratória final positiva (PEEP) 

faz parte dessa estratégia. A PEEP é uma manobra mecânica que exerce uma pressão 

positiva no pulmão e é usada principalmente para corrigir a hipoxemia causada por 

hipoventilação alveolar. Logo, ventiladores mecânicos com PEEP abaixo de 35 

cmH20 não são eficazes em pacientes graves com COVID. 



CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DE DEFESA DA SAÚDE – CESAU 

Av. Joana Angélica, 1312, Prédio Principal, sala 402 – Nazaré. Tel.: 71 3103-6436 / 6522. 

E-mail: saudepublica@mp.ba.gov.br 

 

4 
 

Diante do exposto, não é recomendável a utilização “beira leito” de 

ventiladores da marca Aeomed, modelo Shangrila 510s em unidades hospitalares, 

especialmente em pacientes acometidos por COVID que cursam com lesão pulmonar 

aguda e hipoxemia severa. 

 Importante informar que o equipamento poderá ser utilizado em outras 

unidades fixas ou móveis da rede municipal de saúde. 

 
 

 

 

 

 

Dra. Ana Paula Mattos 

CRM 11208 
MPE/CESAU 

Matrícula 353616 
 

 

 
 

Marina Castro 
Assistente Técnico-Administrativo                                                                                            
MPE/CESAU                                                                                                    
Matrícula 354011 
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